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RESOLUÇÃO/CMAS N.º 0152 /2019 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Caratinga/MG, órgão 

deliberativo e controlador da Política de Assistência Social, em pleno uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei 2.290/95 alterada pelas Leis n.º 3.484/2014, n.º 3. 614/20176  e por 

maioria absoluta de seus membros em reunião Ordinária no  dia 19 de setembro de  2019. 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º. Aprovar a prestação de contas do Programa Migrante realizado no CREAS (Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social)  referente aos dias 05,23,25 e 31 do mês de  

julho de 2019 e de 06 a 27 de agosto de 2019, perfazendo um total de  R$ 1.406,94 (Hum mil 

quatrocentos e seis reais e noventa e quatro centavos)  

 

Art.2 º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Caratinga, 23   de setembro  de 2019. 

______________________________ 

                     Jenadir João de Oliveira 

                     Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS 
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